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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, ficam sustados 

todos os efeitos da Resolução GECEX nº 126, de 8 de dezembro de 2020, que “altera o Anexo 

II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2020. 

 

 

Deputado Arnaldo Jardim 

CIDADANIA/SP 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Em 09 de dezembro do corrente ano, o Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de 

Comércio Exterior (GECEX), órgão do Ministério da Economia, editou a Resolução nº 126, 

para incluir no Anexo II da Resolução da Câmara de Comércio Exterior nº 125, de 15 de 

dezembro de 2016, que descreve produtos e alíquotas aplicadas no âmbito do Mercosul, para 

zerar alíquota do imposto aplicado para a importação de revólveres e pistolas, exceto os das 

posições 93.03 ou 93.04, a partir do dia 1º de janeiro de 2021. 

 Com essa medida, a importação de armas passará ser isenta completamente de quaisquer 

tipos de tributos aduaneiros, em completo descompasso com a Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 

1957, que regula as tarifas das alfândegas no Brasil. Isto porque a legislação prevê em seu art. 

4º, § 1º,  que a isenção ou redução do imposto, conforme as características de produção e de 

comercialização, e a critério do Conselho de Política Aduaneira, será concedida “mediante 

comprovação da inexistência de produção nacional, e, havendo produção, mediante prova, 

anterior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de quota determinada do produto nacional na 

respectiva fonte, ou comprovação de recusa, incapacidade ou impossibilidade de fornecimento 

em prazo e a preço normal”. 

 Ocorre que a medida tomada pelo colegiado do Ministério da Economia não satisfaz 

esse requisito legal, bem como incentiva a importação de revólveres e pistolas mediante a 

completa isenção aduaneira.  

Cabe registrar também que a política de flexibilização das normas de controle de armas 

de fogo, em especial mediante a revogação das normas infralegais com o objetivo de ampliar e 

facilitar a posse e o porte de armas de fogo e de munição, favorece o expressivo aumento da 
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venda de armas de fogo no país, que passou para 73.985 unidades no primeiro semestre de 

2020, em contraposição a 24.663 unidade no mesmo período do ano passado, segundo dados 

do Sistema Nacional de Armas- Sinarm da Polícia Federal. Verifica-se também o crescimento 

do número da violência letal e de homicídios, de acordo com levantamento do Monitor da 

Violência, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública em parceria com o Núcleo de Estudos da 

Violência da USP, houve um aumento de 7% nos homicídios no país nos cinco primeiros meses 

de 2020, com o total de 19.382 crimes violentos. 

Com a isenção da alíquota de imposto sobre a importação sobre esses armamentos, a 

tendência é aumentar ainda mais a comercialização legal e ilegal no território nacional, com 

potencial risco para aumento dos números da violência. Por fim, a Resolução vai de encontro à 

Lei das tarifas aduaneiras, pois, como alegado anteriormente, não há comprovação da 

inexistência de produção nacional desses armamentos. Pelo contrário, o Brasil se insere na 

região como um dos maiores produtores de armas, com uma indústria movimenta 

aproximadamente milhões de dólares or ano, conforme estudo produzido pelo Instituto de Altos 

Estudos Internacionais em Genebra e as ONGs Small Arms Survey, Viva Rio e ISER.1 

Por tais razões, submete-se à apreciação dos ilustres Pares o presente Projeto de Decreto 

Legislativo, com a certeza de contar com seu apoio para sua aprovação. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

                                                      
1 https://www.douradosagora.com.br/noticias/brasil/brasil-e-o-2-maior-fabricante-de-armas-leves-pais-
tem-17-6-mi-de-armamentos 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 09/12/2020 | Edição: 235 | Seção: 1 | Página: 223 

Órgão: Ministério da Economia/Câmara de Comércio Exterior/Comitê-Executivo de Gestão 

 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 126, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera o Anexo II da Resolução nº 
125, de 15 de dezembro de 2016. 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 
10.044, de 4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nº 58, de 16 
de dezembro de 2010, e nº 26, de 16 de julho de 2015 do Conselho do Mercado 
Comum do MERCOSUL, nas Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, nº 125, 
de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a 
deliberação de sua 11ª Reunião Extraordinária, ocorrida no dia 8 de dezembro de 
2020, resolve: 

Art. 1º Fica incluído no Anexo II da Resolução da Câmara de Comércio 
Exterior nº 125, de 15 de dezembro de 2016, o código 9302.00.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), conforme descrição e alíquota a seguir discriminada. 

NCM DESCRIÇÃO Tarifa (%) 

9302.00.00 Revólveres e pistolas, exceto os das posições 93.03 ou 93.04. 0 

Art. 2º No Anexo I da Resolução da Câmara de Comercio Exterior nº 125, 
de 2016, a alíquota correspondente ao código 9302.00.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM fica assinalada com o sinal gráfico "#". 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão Substituto 

 

LEI Nº 3.244, DE 14 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 

Alfândegas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º. Está sujeita ao imposto de importação a mercadoria estrangeira que entrar 

em território nacional.  

§ 1º Não se aplicará o disposto neste artigo à mercadoria estrangeira destinada a 

outro país, em trânsito regular pelo território nacional, trafegando por via usual ao comércio 

internacional.  

§ 2º Considerar-se-á igualmente entrada no território nacional, para os efeitos deste 

artigo, a mercadoria manifestada, cuja falta fôr apurada ao ato de descarga ou de conferência 

do manifesto, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2º O Imposto de Importação será cobrado na forma estabelecida por esta lei e 

pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por meio de alíquota ad valorem ou específica, ou pela 

conjugação de ambas.  

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determinada em moeda nacional 

ou estrangeira, podendo ser alterada de acordo com o disposto no art. 3°, modificado pelo art. 

5° do Decreto-lei n° 63, de 21 de novembro de 1966, e pelo art. 1° do Decreto-lei n° 2.162, de 

19 de setembro de 1984. (Vide Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 2.434, de 19/5/1988)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2434-19-maio-1988-365608-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2434-19-maio-1988-365608-norma-pe.html
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